
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 240/2019

Implantação de ciclovia na área interna da
Associação  da  Moradores  e  Amigos  do
Santa Clara II e realocação e ampliação da
Academia da Terceira Idade.

Senhor Presidente,

A vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que determine a implantação de
ciclovia na área interna da Associação da Moradores e Amigos do Santa Clara II e
realocação e ampliação da Academia da Terceira Idade.

A primeira demanda refere-se a pintura de uma ciclovia interna na área
daquela Associação, para que as crianças possam andar de bicicleta, sem o risco
existente na via pública.

A segunda,  sobre a mudança de local da Academia da Terceira Idade,
deve-se ao fato de que a mesma está localizada na parte baixa do terreno, isolada e
com difícil acesso, além de contar apenas com seis aparelhos. O terreno é chão batido
e tem matagal, logo, num local inapropriado. Pede-se a instalação de mais aparelhos.

Com relação ao parque infantil também naquela entidade, solicitado na
Indicação n° 104/2019, de iniciativa desta vereadora, no dia 19 de fevereiro próximo
passado, acrescemos para que seja implantado na área que possui árvores muito
boas que possibilitarão sombra no local em grande parte do dia.

Mediante  o  exposto,  esperamos  que  as  solicitações  acima  sejam
atendidas com a maior brevidade possível, já que foram apresentadas de parte de
mães que moram e frequentam aquela Associação de Moradores.

SALA DAS SESSÕES, 26 de março de 2019.

JANICE SALVADOR
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